
 

 

 

 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO/SED N. 4.271, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  
 

UNIDADES ESCOLARES/EXTENSÕES IDENTIFICADAS COMO EDUCAÇÃO DO CAMPO 
 

MUNICÍPIOS UNIDADES ESCOLARES DO CAMPO/LOCALIDADE EXTENSÕES 

Anaurilândia Escola Estadual Prof. Ezequiel Balbino/Distrito de Quebracho ---------- 

Angélica Escola Estadual Luís Vaz de Camões/Distrito de Ipezal ---------- 

Aquidauana 
Centro de Educação Profissional de Aquidauana Geraldo 

Afonso Garcia Ferreira (CEPA) 

- Extensão Sala Ada Moreira de Barros - Distrito de Cipolândia 

- Extensão Sala Antonio Santos Ribeiro - Distrito de Piraputanga 

Aral Moreira 
Escola Estadual Eufrázia Fagundes Marques/Povoado Vila 
Marques 

---------- 

Bataguassu 
Escola Estadual Prof. Ladislau Deák Filho/Distrito Porto XV 

de Novembro 
---------- 

Brasilândia Escola Estadual Debrasa/Distrito Debrasa - Extensão Sala Mutum  

Caarapó 
Escola Estadual Frei João Damasceno/Distrito Nova América 

---------- 
Escola Estadual Padre José de Anchieta/Distrito Cristalina 

Camapuã 
Escola Estadual Joaquim Malaquias da Silva/Distrito Pontinha 
do Cocho 

---------- 

Campo Grande 
Escola Estadual Pólo “Francisco Cândido de Rezende” 
 

- Extensão Sala Santa Luzia - Fazenda Girassol 
- Extensão Isauro Bento Nogueira - Distrito de Anhanduí 

Deodápolis 

Escola Estadual João Baptista Pereira/Distrito Presidente 
Castelo 

---------- 

Escola Estadual Lagoa Bonita/Distrito Lagoa Bonita ---------- 

Escola Estadual Porto Vilma/Distrito Porto Vilma  ---------- 

Dourados 

Escola Estadual Joaquim Vaz de Oliveira/Distrito de Indápolis ---------- 

Escola Estadual Pres. Getúlio Vargas 
 

- Extensão Sala Padre Anchieta - Distrito de Vila Formosa 
- Extensão  Coronel Firmino Vieira Matos - Distrito de Macaúba 

Eldorado Escola Estadual Silo Vargas Batista/Distrito Morumbi ---------- 

Glória de Dourados Escola Estadual Weimar Torres/Distrito de Guassulândia ---------- 

Itaporã 
 

Escola Estadual Olivia Paula/Distrito de Piraporã ---------- 

Escola Estadual Princesa Izabel/Distrito de Santa Terezinha ---------- 

Escola Estadual Senador Saldanha Derzi/Distrito de Montese ---------- 

Itaquiraí 
Escola Estadual Profª Tertulina Martins de 
Oliveira/Assentamento Santo  Antônio 

---------- 

Inocência Escola Estadual João Ponce de Arruda/Distrito São Pedro ---------- 

Ivinhema Escola Estadual Joaquim Gonçalves Ledo/Distrito Amandina ---------- 

Jaraguari Escola Estadual Zumbi dos Palmares/Furnas do Dionísio ---------- 

Jateí 
Escola Estadual Prof. Joaquim Alfredo Soares 
Vianna/Povoado Nova Esperança 

---------- 

Nova Andradina 
Escola Estadual Professor Luiz Carlos Sampaio/Distrito de 
Nova Casa Verde 

---------- 

Ponta Porã 
Escola Estadual Nova Itamarati/Assentamento Itamarati II ---------- 

Escola Estadual Pedro Afonso Pereira Goldoni - Extensão Sala Graça de Deus - Distrito de Sanga Puitã 



 

 

 

Escola Estadual Prof. José Edson Domingos dos 

Santos/Assentamento Itamarati I 
- Extensão Sala Cabeceira do Apa - Distrito Cabeceira do Apa 

Escola Estadual Prof. Carlos Pereira da Silva/Assentamento 
Itamarati I 

---------- 

São Gabriel do Oeste Escola Estadual Dorcelina Folador/Assentamento Campanário ---------- 

Sidrolândia 

Escola Estadual Paulo Eduardo de Souza Firmo 
 

- Extensão Sala Jibóia - Assentamento Jibóia 
- Extensão Sala Capão Bonito II - Assentamento Capão Bonito II 

- Extensão Sala São Pedro - Assentamento São Pedro 
- Extensão São João Batista - Assentamento João Batista 

Escola Estadual Vespasiano Martins/Distrito de Quebra Coco ---------- 

Terenos Escola Estadual Antônio Nogueira da Fonseca Extensão Jamic 

Três Lagoas 
Escola Estadual Afonso Francisco Xavier Trannin/Distrito de 

Arapuá 

---------- 

Vicentina 
Escola Estadual Emannuel Pinheiro/Distrito de Vila Rica ---------- 

Escola Estadual São José/Distrito São José 

 

ANEXO II DA RESOLUÇÃO/SED N. 4.271, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  
 

UNIDADES ESCOLARES E/OU EXTENSÕES IDENTIFICADAS COMO EDUCAÇÃO DO CAMPO DE TEMPO INTEGRAL  
 

MUNICÍPIOS UNIDADES ESCOLARES/LOCALIDADE 
ETAPA DE ENSINO OFERTADA EM TEMPO 

INTEGRAL 

Anaurilândia Escola Estadual Prof. Ezequiel Balbino/Distrito de Quebracho Ensino Fundamental e Ensino Médio 

Campo Grande 
Escola Estadual Prof.ª Fausta Garcia Bueno 

 –Extensão Barão do Rio Branco - Distrito de Rochedinho 

Ensino Médio 

Dourados Escola Estadual Antônio Vicente Azambuja/Distrito de Itahum Ensino Fundamental e Ensino Médio 

Fátima do Sul Escola Estadual Jonas Belarmino da Silva/Distrito de Culturama Ensino Fundamental e Ensino Médio 

Ivinhema 
Escola Estadual Reynaldo Massi  
- Extensão Sala Reynaldo Massi - Gleba Ubiratã 

Ensino Médio 

Jaraguari Escola Estadual Zumbi dos Palmares/Furnas do Dionísio Ensino Fundamental 

Ponta Porã 

Escola Estadual Prof. José Edson Domingos dos Santos/Assentamento Itamarati I  
- Extensão Sala Cabeceira do Apa - Distrito Cabeceira do Apa 

Ensino Fundamental e Ensino Médio 

Escola Estadual Pedro Afonso Pereira Goldoni  
- Extensão Sala Graça de Deus - Distrito de Sanga Puitã 

Ensino Fundamental e Ensino Médio 

Nioaque 
Escola Estadual Uirapuru/Assentamento Uirapuru Ensino Fundamental e Ensino Médio 

Escola Estadual Padroeira do Brasil Ensino Fundamental e Ensino Médio 

 
ANEXO III DA RESOLUÇÃO/SED N. 4.271, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  
 

UNIDADES ESCOLARES URBANAS COM EXTENSÕES IDENTIFICADAS COMO EDUCAÇÃO DO CAMPO 
 

MUNICÍPIOS UNIDADES ESCOLARES URBANAS EXTENSÕES DO CAMPO 

Água Clara Escola Estadual Marechal Castelo Branco - Extensão Sala José Belchior - Distrito São Domingos 

Anastácio Escola Estadual Maria Corrêa Dias 
- Extensão Sala Monjolinho - PA Monjolinho 
- Extensão Sala São Manoel - PA São Manoel 



 

 

 

Bataguassu Escola Estadual Manoel da Costa Lima - Extensão Sala Santa Clara - PA Santa Clara 

Bodoquena Escola Estadual Joaquim Mário Bonfim 
- Extensão Sala Sumatra - PA Sumatra 
- Extensão Sala Morraria do Sul - Distrito Morraria do Sul 

Bonito Escola Estadual Bonifácio Camargo Gomes - Extensão Sala Águas de Miranda - Distrito Águas de Miranda 

Caracol Escola Estadual Dr. Rubens de Castro Pinto - Extensão Sala Alto Caracol - Br. 267 Alto Caracol 

Cassilândia Escola Estadual Rui Barbosa - Extensão Indaiá do Sul - Distrito de Indaiá do Sul - Zona Rural 

Chapadão do Sul Escola Estadual Jorge Amado 
- Extensão Sala Aroeira - Assentamento Aroeira 

- Extensão Sala Pedra Branca - Rodovia MS 229 

Corguinho Escola Estadual José Alves Quito - Extensão Sala Francisco Nogueira Sobrinho - Povoado Taboco 

 
Corumbá 

 

Escola Estadual Dr. João Leite de Barros 
- Extensão Sala Luiz de Albuquerque Pereira de Cáceres - Distrito 
Albuquerque 

- Extensão Sala Paiolzinho - PA Paiolzinho 

Dois Irmãos do Buriti Escola Estadual  “Professora Estefana Centurion Gambarra” - Extensão Marcos Freire - PA Marcos Freire 

Ivinhema Escola Estadual Reynaldo Massi  - Extensão Sala Reynaldo Massi - Gleba Ubiratã 

Iguatemi Escola Estadual 8 de Maio 
- Extensão Sala Nossa Senhora Auxiliadora - PA Nossa Senhora 
Auxiliadora 

Inocência Escola Estadual Prof. João Pereira Valim 
-Extensão Sala Cirilo Anoena da Costa - Distrito Morangas 
- Extensão Sala Antônio Camargo Garcia - Rodovia MS 377 - KM 80 

Japorã Escola Estadual Japorã - Extensão Povoado Jacareí - Distrito de Japorã 

Jateí Escola Estadual Prof.ª Bernadete Santos Leite - Extensão Sala Gleba Nova Esperança - Gleba Nova Esperança 

Nioaque Escola Estadual Odete Ignêz Resstel Villas Bôas - Extensão Sala Palmeira - Assentamento Palmeira 

Nova Alvorada do Sul Escola Estadual Delfina Nogueira de Souza - Extensão Sala Comendador Luiz Meneghel - Assentamento Pana 

Paranaíba Escola Estadual Aracilda Cicero Correa da Costa - Extensão Sala João Chaves dos Santos - Distrito de Raimundo 

Porto Murtinho Escola Estadual José Bonifácio 
- Extensão Sala Santa Maria - Fazenda Santa Otília 

- Extensão Maria Dalva Garahi  

Ribas do Rio Pardo Escola Estadual Dr. João Ponce de Arruda - Extensão Usina do Mimoso 

Santa Rita do Pardo Escola Estadual José Ferreira Lima 
- Extensão Sala Mutum - Assentamento Mutum  
- Extensão Sala Mateira - Fazenda Mateira 

Selvíria Escola Estadual Ana Maria de Souza - Extensão Assentamento São Joaquim - PA São Joaquim 

Terenos Escola Estadual Antônio Valadares - Extensão Patagônia - Assentamento Patagônia 

 
ANEXO IV RESOLUÇÃO/SED N. 4.271, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  
 

  MATRIZ CURRICULAR ENSINO FUNDAMENTAL PARCIAL EDUCAÇÃO DO CAMPO 

Ano: a partir de 2024 

Turno: diurno | Semana letiva: 5 (cinco) dias  
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos | Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias  

BASE 
NACIONAL 

COMUM   
CURRICULAR E 

PARTE 
DIVERSIFICADA 

Áreas de Conhecimento Componentes Curriculares 
1° 

Ano 
2° 

Ano 
3° 

Ano 
4° 

Ano 
5° 

Ano 
6° 

Ano 
7° 

Ano 
8° 

Ano 
9° 

Ano 

 Ciências da Natureza  Ciências 4 4 4 4 4 3 3 3 3 

 Matemática 
 Matemática  4 4 4 4 4 4 4 4 4 

 Matemática - RA 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

 Ciências Humanas 
 História 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

 Geografia 2 2 2 2 2 2 2 2 2 



 

 

 

 Linguagens 

 Língua Portuguesa  4 4 4 4 4 4 4 4 4 

 Língua Portuguesa - RA 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

 Arte 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

 Educação Física 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

 Língua Inglesa 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

 Ensino Religioso  Ensino Religioso*      1 1 1 1 

Terra-Vida-Trabalho 1 1 1 1 1 2 2 2 2 

Projeto de Vida 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

 Total semanal em horas-aulas 25 25 25 25 25 26 26 26 26 

 Total anual em horas-aulas 1000 1000 1000 1000 1000 1040 1040 1040 1040 

 Total anual em horas 834 834 834 834 834 867 867 867 867 

*Oferta obrigatória e matrícula facultativa. 
 
ANEXO V DA RESOLUÇÃO/SED N. 4.271, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  
 

MATRIZ CURRICULAR POR ALTERNÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL PARCIAL EDUCAÇÃO DO CAMPO 

 
Ano: a partir de 2024 
Turno: diurno | Semana letiva: 5 (cinco) dias  
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos | Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias  

BASE 
NACIONAL 

COMUM 
CURRICULAR E 

PARTE 

DIVERSIFICAD
A 

Áreas de 

Conheciment

o 

Componente

s 

Curriculares 

A/
S 

1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5º ano 
A/
S 

6º ano 7º ano 8º ano 9º ano 

TE TC TE TC TE TC TE 
T

C 
TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC 

Ciências da 
Natureza 

Ciências 4 
11
2 

48 
11
2 

48 
11
2 

48 
11
2 

48 
11
2 

48 3 84 36 84 36 84 36 84 36 

Matemática 

Matemática 4 
11
2 

48 
11
2 

48 
11
2 

48 
11
2 

48 
11
2 

48 4 
11
2 

48 
11
2 

48 
11
2 

48 
11
2 

48 

Matemática 
- RA 

1 28 12 28 12 28 12 28 12 28 12 1 28 12 28 12 28 12 28 12 

Ciências 
Humanas 

História 2 56 24 56 24 56 24 56 24 56 24 2 56 24 56 24 56 24 56 24 

Geografia 2 56 24 56 24 56 24 56 24 56 24 2 56 24 56 24 56 24 56 24 

Linguagens 

Língua 
Portuguesa 

4 
11
2 

48 
11
2 

48 
11
2 

48 
11
2 

48 
11
2 

48 4 
11
2 

48 
11
2 

48 
11
2 

48 
11
2 

48 

Língua 
Portuguesa 
- RA 

1 28 12 28 12 28 12 28 12 28 12 1 28 12 28 12 28 12 28 12 

Arte 2 56 24 56 24 56 24 56 24 56 24 2 56 24 56 24 56 24 56 24 

Educação 
Física 

1 28 12 28 12 28 12 28 12 28 12 1 28 12 28 12 28 12 28 12 

Língua 
Inglesa 

2 56 24 56 24 56 24 56 24 56 24 2 56 24 56 24 56 24 56 24 



 

 

 

Ensino 

Religioso 

Ensino 

Religioso* 
           1 28 12 28 12 28 12 28 12 

Terra-Vida-Trabalho 1 28 12 28 12 28 12 28 12 28 12 2 56 24 56 24 56 24 56 24 

Projeto de Vida 1 28 12 28 12 28 12 28 12 28 12 1 28 12 28 12 28 12 28 12 

Total semanal de horas-aulas 25  26  

Total anual de horas-aulas  

70
0 

30
0 

70
0 

30
0 

70
0 

30
0 

70
0 

300 
70
0 

30
0  

72
8 

31
2 

72
8 

31
2 

72
8 

31
2 

72
8 

31
2 

1000 1000 1000 1000 1000 1040 1040 1040 1040 

Total anual em horas  834 834 834 834 834  867 867 867 867 

            

 *Oferta obrigatória e matrícula facultativa. 
   Siglas: A/S - Aula Semanal; TE - Tempo Escola, 70% e TC - Tempo Comunidade, 30%. 
 
ANEXO VI DA RESOLUÇÃO/SED N. 4.271, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  
 

MATRIZ CURRICULAR ENSINO FUNDAMENTAL EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL EDUCAÇÃO DO CAMPO 

 
Ano: a partir de 2024 
Turno: diurno | Semana letiva: 5 (cinco) dias  
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos | Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias  

BASE 
NACIONAL 

COMUM 
CURRICULAR E 

PARTE 

DIVERSIFICADA 

Áreas de Conhecimento 
Componentes 

Curriculares 
1° Ano 2° Ano 3° Ano 4° Ano 5° Ano 6º Ano 7º Ano 8º Ano 9º Ano 

Ciências da Natureza 

Ciências 4 4 4 4 4 4 4 4 4 

Eletiva – Ciências 
Naturais e Tecnologia 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Matemática 

Matemática   5 5 5 5 5 5 5 5 5 

Matemática - RA 2 2 2 2 2 2 2 2 2 

Eletiva - Letramento e 
Raciocínio Matemático 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Ciências Humanas 

História 3 3 3 3 3 4 4 4 4 

Geografia 3 3 3 3 3 4 4 4 4 

Eletiva – Ciências 

Humanas e Sociedade 
1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Linguagens 

Língua Portuguesa  5 5 5 5 5 4 4 4 4 

Língua Portuguesa - RA 2 2 2 2 2 1 1 1 1 

Arte 3 3 3 3 3 3 3 3 3 

Educação Física  3 3 3 3 3 2 2 2 2 

Língua Inglesa 2 2 2 2 2 4 4 4 4 

Eletiva - Literatura e 

Produção Textual 
2 2 2 2 2 1 1 1 1 

Ensino Religioso Ensino Religioso*      1 1 1 1 

Terra-Vida-Trabalho 2 2 2 2 2 2 2 2 2 



 

 

 

 *Oferta obrigatória e matrícula facultativa. 
 
ANEXO VII DA RESOLUÇÃO/SED N. 4.271, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  

 

MATRIZ CURRICULAR POR ALTERNÂNCIA ENSINO FUNDAMENTAL EM TEMPO INTEGRAL EDUCAÇÃO DO CAMPO 
 

Ano: a partir de 2024 
Turno: diurno | Semana letiva: 5 (cinco) dias  
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos | Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BASE 
NACIONAL 

COMUM 
CURRICULAR E 

PARTE 
DIVERSIFICADA 

Áreas de 

Conhecimento 

Componentes 

Curriculares 
A/S 

1º ano 2º ano 3º ano 4º ano 5º ano 
A/S 

6º ano 7º ano 8º ano 9º ano 

TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC TE TC 

Ciências da 

Natureza 

Ciências 4 120 40 120 40 120 40 120 40 120 40 4 120 40 120 40 120 40 120 40 

Eletiva - 

Ciências 

Naturais e 

Tecnologia 

1 40 - 40 - 40 - 40 - 40 - 1 40 - 40 - 40 - 40 - 

Matemática 

Matemática 5 150 50 150 50 150 50 150 50 150 50 5 150 50 150 50 150 50 150 50 

Matemática - 

RA 
2 60 20 60 20 60 20 60 20 60 20 2 60 20 60 20 60 20 60 20 

Eletiva -  

Letramento e 

Raciocínio 

Matemático 

1 40 - 40 - 40 - 40 - 40 - 1 40 - 40 - 40 - 40 - 

Ciências 

Humanas 

História 3 90 30 90 30 90 30 90 30 90 30 4 120 40 120 40 120 40 120 40 

Geografia 3 90 30 90 30 90 30 90 30 90 30 4 120 40 120 40 120 40 120 40 

Eletiva  - 

Ciências 

Humanas e 

Sociedade 

1 40 - 40 - 40 - 40 - 40 - 1 40 - 40 - 40 - 40 - 

Linguagens 
Língua 

Portuguesa 
5 150 50 150 50 150 50 150 50 150 50 4 120 40 120 40 120 40 120 40 

Projeto de Vida 1 1 1 1 1 1 1 1 1 

Total semanal em horas-aulas 40 40 40 40 40 41 41 41 41 

Total anual em horas-aulas 1600 1600 1600 1600 1600 1640 1640 1640 1640 

Total anual em horas 1333,33 1333,33 1333,33 1333,33 1333,33 1366,66 1366,66 1366,66 1366,66 



 

 

 

Língua 

Portuguesa -

RA 

2 60 20 60 20 60 20 60 20 60 20 1 40 - 40 - 40 - 40 - 

Arte 3 90 30 90 30 90 30 90 30 90 30 3 90 30 90 30 90 30 90 30 

Educação 

Física 
3 60 20 60 20 60 20 60 20 60 20 2 60 20 60 20 60 20 60 20 

Língua Inglesa 2 60 20 60 20 60 20 60 20 60 20 4 120 40 120 40 120 40 120 40 

Eletiva - 

Literatura e 

Produção 

Textual 

2 60 20 60 20 60 20 60 20 60 20 1 40 - 40 - 40 - 40 - 

Ensino 

Religioso 

Ensino 

Religioso* 
           1 28 12 28 12 28 12 28 12 

Terra-Vida-Trabalho 2 60 20 60 20 60 20 60 20 60 20 2 60 20 60 20 60 20 60 20 

Projeto de Vida 1 40 - 40 - 40 - 40 - 40 - 1 40 - 40 - 40 - 40 - 

Total semanal de horas-aulas 40      41     

Total anual de horas-aulas - 
1200 400 1200 400 1200 400 1200 400 1200 400 

- 
1230 410 1230 410 1230 410 230 410 

1600 1600 1600 1600 1600 1640 1640 1640 1640 

Total anual em horas  1333,33 1333,33 1333,33 1333,33 1333,33 - 1366,66 1366,66 1366,66 1366,66 

 *Oferta obrigatória e matrícula facultativa. 
   Siglas: A/S - Aula Semanal; TE - Tempo Escola 75% e TC - Tempo Comunidade 25%. 
 
ANEXO VIII DA RESOLUÇÃO/SED N. 4.271, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  

 

MATRIZ CURRICULAR EDUCAÇÃO DO CAMPO ENSINO MÉDIO PARCIAL DIURNO 
PROPEDÊUTICO 30 AP – PROFISSIONAL 30 AP + 1 ANP 

 
Ano: a partir de 2024 
Turno: diurno | Semana letiva: 5 (cinco) dias  

Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos | Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias  

FORMAÇÃO GERAL BÁSICA 

Áreas de Conhecimento Unidades Curriculares 1° Ano 2° Ano 3° Ano 

Matemática e suas Tecnologias Matemática  3 3 3 

Linguagens e suas Tecnologias 

Língua Portuguesa  3 3 3 

Arte 1 1 1 

Educação Física 1 1 1 

Língua Inglesa 1 1 1 

Ciências da Natureza e suas Tecnologias 
Biologia 1 1 1 

Física 2 2 2 



 

 

 

Química 2 2 2 

Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 

Filosofia 1 1 1 

Geografia 1 1 1 

História 1 1 1 

Sociologia 1 1 1 

Totais de Cargas Horárias da Formação Geral Básica 
 
 

Semanal em h/a  18 18 18 

Anual em h/a 720 720 720 

Anual em Horas 600 600 600 

Etapa em Horas 1.800 

 

ITINERÁRIO FORMATIVO PROPEDÊUTICO* 

Parte 
Comum 

Núcleo de Integração e Recomposição das Aprendizagens 

 
 

 

Unidades Curriculares 1° Ano 2° Ano 3° Ano 

Língua Portuguesa - RA 3 3 3 

Matemática - RA 2 2 2 

Terra-Vida-Trabalho 1 1 1 

 Literatura e Produção Textual 1 1 1 

Totais de Cargas Horárias da Parte Comum do Itinerário 
Formativo 
 

 

Semanal em h/a  7 7 7 

Anual em h/a 280 280 280 

Anual em Horas 233,3 233,3 233,4 

Etapa em Horas 700 

Parte 
Flexível 

Percurso de Aprofundamento e Integração de Estudos 
 

Projeto de Vida 1 1 1 

Eletiva 1 1 1 

Unidade Curricular I 1 1 1 

Unidade Curricular II 1 1 1 

Unidade Curricular III 1 1 1 

Totais de Cargas Horárias do Percurso de Aprofundamento e 
Integração de Estudos 

Semanal em h/a  5 5 5 

Anual em h/a 200 200 200 

Anual em Horas 166,7 166,7 166,6 

Etapa em Horas 500 

 

ITINERÁRIO FORMATIVO PROFISSIONAL** 

Parte 
Comum 

Núcleo de Integração e Recomposição das Aprendizagens 

Unidades Curriculares 1° Ano 2° Ano 3° Ano 

Língua Portuguesa - RA 1 1 1 

Matemática - RA 1 1 1 

Terra-Vida-Trabalho 1 1 1 

Totais de Cargas Horárias do Percurso de Aprofundamento e 
Integração de Estudos 

Semanal em h/a  3 3 3 

Anual em h/a 120 120 120 

Anual em Horas 100 100 100 

Etapa em Horas 300 

Parte 
Flexível 

Percurso Profissional 

Unidades Curriculares AP ANP AP ANP AP ANP 

Unidade Curricular Profissional I 4 - 4 - 4 - 

Unidade Curricular Profissional II 3 1 3 1 3 1 

Unidade Curricular Profissional III 2 - 2 - 2 - 

Totais de Cargas Horárias do Percurso Profissional Semanal em h/a  9 1 9 1 9 1 



 

 

 

*O estudante opta pelo Itinerário Formativo Propedêutico ou pelo Itinerário Formativo Profissional. 
**A unidade escolar deverá possuir autorização de funcionamento do Itinerário Formativo Profissional para a oferta de turmas. 
RA = Recomposição da Aprendizagem. 
AP = Aula Presencial.      

ANP = Aula Não Presencial. 

 
ANEXO IX DA RESOLUÇÃO/SED N. 4.271, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  
 

MATRIZ CURRICULAR EDUCAÇÃO DO CAMPO ENSINO MÉDIO PARCIAL – DIURNO 
PROPEDÊUTICO 25 AP +5 ANP -   PROFISSIONAL 25 AP + 6 ANP 

 

Ano: a partir de 2024 
Turno: diurno | Semana letiva: 5 (cinco) dias  
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos | Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias  

 

 

Semanal em h/a 10 10 10 

Anual em h/a 400 400 400 

Anual em Horas 333,3 333,3 333,4 

 
 

Etapa em Horas -  Propedêutico 1.000 

Etapa em Horas - Profissional 1.033,3 

CARGA HORÁRIA TOTAL DA ETAPA EM HORAS PROPEDÊUTICO 3.000 

CARGA HORÁRIA TOTAL DA ETAPA EM HORAS PROFISSIONAL 3.100 

FORMAÇÃO GERAL BÁSICA 

Áreas de Conhecimento Unidades Curriculares 
1° Ano 2° Ano 3° Ano 

AP ANP AP ANP AP ANP 

Matemática e suas Tecnologias Matemática  2 1 2 1 2 1 

Linguagens e suas Tecnologias 

Língua Portuguesa  2 1 2 1 2 1 

Arte 1 - 1 - 1 - 

Educação Física 1 - 1 - 1 - 

Língua Inglesa 1 - 1 - 1 - 

Ciências da Natureza e suas Tecnologias 

Biologia 1 - 1 - 1 - 

Física 2 - 2 - 2 - 

Química 2 - 2 - 2 - 

Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 

Filosofia 1 - 1 - 1 - 

Geografia 1 - 1 - 1 - 

História 1 - 1 - 1 - 

Sociologia 1 - 1 - 1 - 

Totais de Cargas Horárias da Formação Geral Básica 

Semanal em h/a  
16 2 16 2 16 2 

18 18 18 

Anual em h/a 720 720 720 

Anual em Horas 600 600 600 

Etapa em Horas 1.800 

 

ITINERÁRIO FORMATIVO PROPEDÊUTICO* 

Parte 
Comum 

Núcleo de Integração e Recomposição das Aprendizagens 
Unidades Curriculares AP ANP AP ANP AP ANP 

Língua Portuguesa - RA 1 1 1 1 1 1 



 

 

 

*O estudante opta pelo Itinerário Formativo Propedêutico ou pelo Itinerário Formativo Profissional. 
**A unidade escolar deverá possuir autorização de funcionamento do Itinerário Formativo Profissional para a oferta de turmas. 
RA = Recomposição da Aprendizagem. 

AP = Aula Presencial.    
ANP = Aula Não Presencial. 
 

Matemática - RA 1 1 1 1 1 1 

 Literatura e Produção Textual 1 1 1 1 1 1 

Terra-Vida-Trabalho 1 - 1 - 1 - 

Totais de Cargas Horárias da Parte Comum do Itinerário 
Formativo 

Semanal em h/a  
4 3 4 3 4 3 

7 7 7 

Anual em h/a 280 280 280 

Anual em Horas 233,3 233,3 233,4 

Etapa em Horas 700 

Parte 

Flexível 

Percurso de Aprofundamento e Integração de Estudos 

Projeto de Vida 1 - 1 - 1 - 

Eletiva 1 - 1 - 1 - 

Unidade Curricular I 1 - 1 - 1 - 

Unidade Curricular II 1 - 1 - 1 - 

Unidade Curricular III 1 - 1 - 1 - 

Totais de Cargas Horárias do Percurso de Aprofundamento e 
Integração de Estudos 

Semanal em h/a  5 - 5 - 5 - 

Anual em h/a 200 200 200 

Anual em Horas 166,7 166,7 166,6 

Etapa em Horas 500 

 

ITINERÁRIO FORMATIVO PROFISSIONAL** 

Parte 

Comum 

Núcleo de Integração e Recomposição das Aprendizagens 

Unidades Curriculares AP ANP AP ANP AP ANP 

Língua Portuguesa - RA 1 - 1 - 1 - 

Matemática - RA 1 - 1 - 1 - 

Terra-Vida-Trabalho 1 - 1 - 1 - 

Totais de Cargas Horárias do Percurso de Aprofundamento e 

Integração de Estudos 

Semanal em h/a  3 3 3 

Anual em h/a 120 120 120 

Anual em Horas 100 100 100 

Etapa em Horas 300 

Parte 
Flexível 

Percurso Profissional 

Unidade Curricular Profissional I 3 1 3 1 3 1 

Unidade Curricular Profissional II 2 2 2 2 2 2 

Unidade Curricular Profissional III 1 1 1 1 1 1 

Totais de Cargas Horárias do Percurso Profissional 

Semanal em h/a  
6 4 6 4 6 4 

10 10 10 

Anual em h/a 400 400 400 

Anual em Horas 333,3 333,3 333,4 

Etapa em Horas Propedêutico 1.000 

  Etapa em Horas Profissional 1.033,3 

CARGA HORÁRIA TOTAL DA ETAPA EM HORAS PROPEDÊUTICO 3.000 

CARGA HORÁRIA TOTAL DA ETAPA EM HORAS PROFISSIONAL 3.100 



 

 

 

ANEXO X DA RESOLUÇÃO/SED N. 4.271, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  

 
MATRIZ CURRICULAR EDUCAÇÃO DO CAMPO ENSINO MÉDIO PARCIAL - NOTURNO  

PROPEDÊUTICO 21 AP + 9 ANP – PROFISSIONAL 22AP + 9 ANP 
 
Ano: a partir de 2024 
Turno: noturno | Semana letiva: 5 (cinco) dias  

Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos | Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias  

FORMAÇÃO GERAL BÁSICA 

Áreas de Conhecimento Unidades Curriculares 
1° Ano 2° Ano 3° Ano 

AP ANP AP ANP AP ANP 

Matemática e suas Tecnologias Matemática  2 1 2 1 2 1 

Linguagens e suas Tecnologias 
 

Língua Portuguesa  2 1 2 1 2 1 

Arte 1 - 1 - 1 - 

Educação Física 1 - 1 - 1 - 

Língua Inglesa 1 - 1 - 1 - 

Ciências da Natureza e suas Tecnologias 

Biologia 1 - 1 - 1 - 

Física 1 1 1 1 1 1 

Química 1 1 1 1 1 1 

Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 

Filosofia 1 - 1 - 1 - 

Geografia 1 - 1 - 1 - 

História 1 - 1 - 1 - 

Sociologia 1 - 1 - 1 - 

Totais de Cargas Horárias da Formação Geral Básica 

Semanal em h/a  
14 4 14 4 14 4 

18 18 18 

Anual em h/a 720 720 720 

Anual em Horas 600 600 600 

Etapa em Horas 1.800 

 

ITINERÁRIO FORMATIVO PROPEDÊUTICO* 

Parte 

Comum 

Núcleo de Integração e Recomposição das Aprendizagens 

Unidades Curriculares AP ANP AP ANP AP ANP 

Língua Portuguesa - RA 1 1 1 1 1 1 

Matemática - RA 1 1 1 1 1 1 

Literatura e Produção Textual 1 - 1 - 1 - 

Terra-Vida-Trabalho 1 - 1 - 1 - 

Totais de Cargas Horárias da Parte Comum do Itinerário 
Formativo 

Semanal em h/a  4 2 4 2 4 2 

Semanal em h/a 6 6 6 

Anual em h/a 240 240 240 

Anual em Horas 200 200 200 

Etapa em Horas 600 

Parte 
Flexível 

Percurso de Aprofundamento e Integração de Estudos 

Unidade Curricular I 1 1 1 1 1 1 

Unidade Curricular II 1 1 1 1 1 1 

Unidade Curricular III 1 1 1 1 1 1 

Totais de Cargas Horárias do Percurso de Aprofundamento e Semanal em h/a 3 3 3 3 3 3 



 

 

 

*O estudante opta pelo Itinerário Formativo Propedêutico ou pelo Itinerário Formativo Profissional. 
**A unidade escolar deverá possuir autorização de funcionamento do Itinerário Formativo Profissional para a oferta de turmas. 
RA = Recomposição da Aprendizagem. 
AP = Aula Presencial.      
ANP = Aula Não Presencial. 
 

ANEXO XI DA RESOLUÇÃO/SED N. 4.271, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  
 

MATRIZ CURRICULAR POR ALTERNÂNCIA EDUCAÇÃO DO CAMPO ENSINO MÉDIO PARCIAL – DIURNO/NOTURNO   
 

Ano: a partir de 2024 
Turno: diurno e noturno | Semana letiva: 5 (cinco) dias  
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos | Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias  

FORMAÇÃO GERAL BÁSICA 

Áreas de Conhecimento Composição Curricular 
COMPONENTES 
CURRICULARES 

CH/A A/S 
1º ano 2º ano 3º ano 

TE TC TE TC TE TC 

Matemática e suas 
tecnologias 

Matemática Matemática  120 3 84 36 84 36 84 36 

Linguagens e suas Língua Portuguesa Língua Portuguesa 120 3 84 36 84 36 84 36 

Integração de Estudos Semanal em h/a  6 6 6 

Anual em h/a 240 240 240 

Anual em Horas 200 200 200 

Etapa em Horas 600 

 

ITINERÁRIO FORMATIVO PROFISSIONAL** 

Parte 
Comum 

Núcleo de Integração e Recomposição das Aprendizagens 

Unidades Curriculares AP ANP AP ANP AP ANP 

Língua Portuguesa - RA 1 - 1 - 1 - 

Matemática - RA 1 - 1 - 1 - 

Terra-Vida-Trabalho 1 - 1 - 1 - 

Totais de Cargas Horárias do Percurso de Aprofundamento e 

Integração de Estudos 

Semanal em h/a  3 3 3 

Anual em h/a 120 120 120 

Anual em Horas 100 100 100 

Etapa em Horas 300 

Parte 
Flexível 

Percurso Profissional 

Unidade Curricular Profissional I 2 2 2 2 2 2 

Unidade Curricular Profissional II 2 2 2 2 2 2 

Unidade Curricular Profissional III 1 1 1 1 1 1 

Totais de Cargas Horárias do Percurso Profissional 

Semanal em h/a  
5 5 5 5 5 5 

10 10 10 

Anual em h/a 400 400 400 

Anual em Horas 333,3 333,3 333,4 

Etapa em Horas - Propedêutico 1.000 

  Etapa em Horas - Profissional 1.033,3 

CARGA HORÁRIA TOTAL DA ETAPA EM HORAS - PROPEDÊUTICO 3.000 

CARGA HORÁRIA TOTAL DA ETAPA EM HORAS - PROFISSIONAL 3.100 



 

 

 

tecnologias 

Linguagens 

Arte 40 1 28 12 28 12 28 12 

Educação Física 40 1 28 12 28 12 28 12 

Língua Inglesa 40 1 28 12 28 12 28 12 

Ciências da Natureza e 
suas tecnologias 

Ciências da Natureza 

Biologia 80 2 56 24 56 24 56 24 

Física 40 1 28 12 28 12 28 12 

Química 80 2 56 24 56 24 56 24 

Ciências Humanas e Sociais 
Aplicadas 

Ciências Humanas e 
Sociais Aplicadas 

História 40 1 28 12 28 12 28 12 

Geografia 40 1 28 12 28 12 28 12 

Filosofia 40 1 28 12 28 12 28 12 

Sociologia 40 1 28 12 28 12 28 12 

 

Totais de Cargas Horárias da Formação Geral Básica 

Semanal em h/a - 18 - - - - - - 

Anual em h/a 720 504 216 504 216 504 216 

Anual em Horas 600 420 180 420 180 420 180 

Etapa em Horas  1800 

 

ITINERÁRIO FORMATIVO PROPEDÊUTICO* 

Parte 
comum 

Núcleo de Integração e Recomposição das 
Aprendizagens 

Unidades Curriculares CH/A A/S 
1º ano 2º ano 3º ano 

TE TC TE TC TE TC 

Língua Portuguesa - RA 120 3 84 36 84 36 84 36 

Matemática - RA 80 2 56 24 56 24 56 24 

Terra-Vida-Trabalho 40 1 28 12 28 12 28 12 

Literatura e Produção 

Textual 
40 1 28 12 28 12 28 12 

Totais de Cargas Horárias da Parte Comum do Itinerário 

Formativo 

Semanal em h/a - 7 - - - - - - 

Anual em h/a 280 196 84 196 84 196 84 

Anual em Horas  233,33 233,33 233,34 

Etapa em Horas  700 

Parte 
Flexível 

1 
 
 

 
 
 
Percurso de Aprofundamento e Integração de 
Estudos 

Projeto de Vida 40 01 28 12 28 12 28 12 

Eletiva 40 01 28 12 28 12 28 12 

Unidade Curricular I 40 01 28 12 28 12 28 12 

Unidade Curricular II 40 01 28 12 28 12 28 12 

Unidade Curricular III 40 01 28 12 28 12 28 12 

Totais de Cargas Horárias do Percurso de 
Aprofundamento e Integração de Estudos 

Semanal em h/a - 5 - - - - - - 

Anual em h/a 200 140 60 140 60 140 60 

Anual em Horas  166,66 166,67 166,67 

Etapa em Horas 500 

Parte 

comum 

 

ITINERÁRIO FORMATIVO PROFISSIONAL** 

Núcleo de Integração e Recomposição das 
Aprendizagens 

Língua Portuguesa - RA 40 01 28 12 28 12 28 12 

Matemática - RA 40 01 28 12 28 12 28 12 

Terra-Vida-Trabalho 40 01 28 12 28 12 28 12 



 

 

 

Totais de Cargas Horárias do Percurso de 
Aprofundamento e Integração de Estudos 

Semanal em h/a - 03 - - - - - - 

Anual em h/a 120 84 36 84 36 84 36 

Anual em Horas - 100 100 100 

Etapa em Horas 300 

Parte 

Flexível 

Percurso Profissional 

Unidades Curriculares CH/A A/S 
1º ano 2º ano 3º ano 

TE TC TE TC TE TC 

Unidade Curricular 
Profissional I 

160 04 112 48 112 48 112 48 

Unidade Curricular 
Profissional II 

160 04 112 48 112 48 112 48 

Unidade Curricular 
Profissional III 

80 02 56 24 56 24 56 24 

Totais de Cargas Horárias do Percurso de 

Aprofundamento e Integração de Estudos 

Semanal em h/a  - 10 - - - - - - 

Anual em h/a 400 280 120 280 120 280 120 

Anual em Horas  333,33 333,33 333,34 

Etapa em Horas 1.000 

CARGA HORÁRIA TOTAL DA ETAPA EM HORAS PROPEDÊUTICO 3.000 

CARGA HORÁRIA TOTAL DA ETAPA EM HORAS PROFISSIONAL 3.100 

*O estudante opta pelo Itinerário Formativo Propedêutico ou pelo Itinerário Formativo Profissional. 
**A unidade escolar deverá possuir autorização de funcionamento do Itinerário Formativo Profissional para a oferta de turmas. 
Siglas: A/S - Aula Semanal; TE - Tempo Escola, 70% e TC - Tempo Comunidade, 30%. 
 

ANEXO XII DA RESOLUÇÃO/SED N. 4.271, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  
 

MATRIZ CURRICULAR EDUCAÇÃO DO CAMPO ENSINO MÉDIO - INTEGRAL  
 
Ano: a partir de 2024 
Turno: diurno | Semana letiva: 5 (cinco) dias  
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos | Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias  

FORMAÇÃO GERAL BÁSICA 

Áreas de Conhecimento Unidades Curriculares 1° Ano 2° Ano 3° Ano 

Matemática e suas Tecnologias Matemática  3 3 3 

Linguagens e suas Tecnologias 

Língua Portuguesa  3 3 3 

Arte 1 1 1 

Educação Física 1 1 1 

Língua Inglesa 1 1 1 

Ciências da Natureza e suas Tecnologias 

Biologia 2 2 2 

Física 1 1 1 

Química 2 2 2 

Ciências Humanas e Sociais Aplicadas 

Filosofia 1 1 1 

Geografia 1 1 1 

História 1 1 1 

Sociologia 1 1 1 

Totais de Cargas Horárias da Formação Geral Básica 
Semanal em h/a  18 18 18 

Anual em h/a 720 720 720 



 

 

 

Anual em Horas 600 600 600 

Etapa em Horas 1.800 

 

ITINERÁRIO FORMATIVO PROPEDÊUTICO* 

Parte 

Comum 

Núcleo de Integração e Recomposição das Aprendizagens 

Unidades Curriculares 1° Ano 2° Ano 3° Ano 

Língua Portuguesa - RA 3 3 3 

Matemática - RA 2 2 2 

 Terra-Vida-Trabalho 2 2 2 

 Língua Espanhola 1 1 1 

Literatura e Produção Textual 2 2 2 

Totais de Cargas Horárias da Parte Comum do Itinerário 

Formativo 

Semanal em h/a  10 10 10 

Anual em h/a 400 400 400 

Anual em Horas 333,3 333,3 333,4 

Etapa em Horas 1.000 

Parte 
Flexível 

Percurso de Aprofundamento e Integração de Estudos 

Projeto de Vida 1 1 1 

Estudo Orientado 2 2 2 

Eletiva 2 2 2 

Unidade Curricular I 2 2 2 

Unidade Curricular II 2 2 2 

Unidade Curricular III 2 2 2 

Laboratório de Língua Estrangeira 1 1 1 

Totais de Cargas Horárias do Percurso de Aprofundamento e 

Integração de Estudos 

Semanal em h/a  12 12 12 

Anual em h/a 480 480 480 

Anual em Horas 400 400 400 

Etapa em Horas 1.200 

 

ITINERÁRIO FORMATIVO PROFISSIONAL** 

Parte 
Comum 

Núcleo de Integração e Recomposição das Aprendizagens 

Unidades Curriculares 1° Ano 2° Ano 3° Ano 

Língua Portuguesa - RA 2 2 2 

Matemática - RA 2 2 2 

Língua Espanhola 1 1 1 

Terra-Vida-Trabalho 2 2 2 

Literatura e Produção Textual 1 1 1 

Totais de Cargas Horárias do Percurso de Aprofundamento e 
Integração de Estudos 

Semanal em h/a  8 8 8 

Anual em h/a 320 320 320 

Anual em Horas 266,7 266,7 266,6 

Etapa em Horas 800 

Parte 
Flexível 

Percurso de Aprofundamento e Integração de Estudos 

Projeto de Vida 1 1 1 

Unidade Curricular I 1 1 1 

Unidade Curricular II 1 1 1 

Unidade Curricular III 1 1 1 

Percurso Profissional 

Unidade Curricular Profissional I 4 4 4 

Unidade Curricular Profissional II 4 4 4 

Unidade Curricular Profissional III 2 2 2 



 

 

 

*O estudante opta pelo Itinerário Formativo Propedêutico ou pelo Itinerário Formativo Profissional. 
**A unidade escolar deverá possuir autorização de funcionamento do Itinerário Formativo Profissional para a oferta de turmas. 

RA = Recomposição da Aprendizagem. 
 
ANEXO XIII DA RESOLUÇÃO/SED N. 4.271, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.  

 
MATRIZ CURRICULAR POR ALTERNÂNCIA EDUCAÇÃO DO CAMPO ENSINO MÉDIO - INTEGRAL  

 

Ano: a partir de 2024 
Turno: diurno | Semana letiva: 5 (cinco) dias  
Duração da aula: 50 (cinquenta) minutos | Duração do ano letivo: 200 (duzentos) dias  

FORMAÇÃO GERAL BÁSICA 

Áreas de Conhecimento Composição Curricular 
COMPONENTES 
CURRICULARES 

CH/A A/S 
1º ano 2º ano 3º ano 

TE TC TE TC TE TC 

Matemática e suas 
tecnologias 

Matemática 
Matemática  120 3 84 36 84 36 84 36 

Linguagens e suas 
tecnologias 

Língua Portuguesa Língua Portuguesa 120 3 84 36 84 36 84 36 

 
Linguagens 

Arte 40 1 28 12 28 12 28 12 

Educação Física 40 1 28 12 28 12 28 12 

Língua Inglesa 40 1 28 12 28 12 28 12 

Ciências da Natureza e 
suas tecnologias 

Ciências da Natureza Biologia 80 2 56 24 56 24 56 24 

Física 40 1 28 12 28 12 28 12 

Química 80 2 56 24 56 24 56 24 

Ciências Humanas e Sociais 
Aplicadas 

 
Ciências Humanas e 
Sociais Aplicadas 

História 40 1 28 12 28 12 28 12 

Geografia 40 1 28 12 28 12 28 12 

Filosofia 40 1 28 12 28 12 28 12 

Sociologia 40 1 28 12 28 12 28 12 

 
Totais de Cargas Horárias da Formação Geral Básica 

Semanal em h/a - 18 - - - - - - 

Anual em h/a 720 504 216 504 216 504 216 

Anual em Horas 600 420 180 420 180 420 180 

Etapa em Horas  1800 

 

ITINERÁRIO FORMATIVO PROPEDÊUTICO* 

Parte 
comum 

Núcleo de Integração e Recomposição das 
Aprendizagens 

Unidades Curriculares CH/A A/S 
1º ano 2º ano 3º ano 

TE TC TE TC TE TC 

Língua Portuguesa - RA 120 3 84 36 84 36 84 36 

Matemática - RA 80 2 56 24 56 24 56 24 

Terra-Vida-Trabalho 80 2 56 24 56 24 56 24 

Língua Espanhola 40 1 28 12 28 12 28 12 

Totais de Cargas Horárias do Percurso Profissional 

Semanal em h/a  14 14 14 

Anual em h/a 560 560 560 

Anual em Horas 466,7 466,7 466,6 

Etapa em Horas 1.400 

CARGA HORÁRIA TOTAL DA ETAPA EM HORAS 4.000 



 

 

 

Literatura e Produção 

Textual 
80 2 56 24 56 24 56 24 

Totais de Cargas Horárias da Parte Comum do Itinerário 
Formativo 

Semanal em h/a - 10 - - - - - - 

Anual em h/a 400 280 120 280 120 280 120 

Anual em Horas  333,33 333,33 333,34 

Etapa em Horas  1000 

Parte 

Flexível 
1 

 

 
 
Percurso de Aprofundamento e Integração de 
Estudos 

Projeto de Vida 40 1 28 12 28 12 28 12 

Estudo Orientado 80 2 56 24 56 24 56 24 

Eletiva 80 2 56 24 56 24 56 24 

Unidade Curricular I 80 2 56 24 56 24 56 24 

Unidade Curricular II 80 2 56 24 56 24 56 24 

Unidade Curricular III 80 2 56 24 56 24 56 24 

Laboratório de Língua 

Estrangeira 

40 1 
28 

12 
28 

12 
28 

12 

Totais de Cargas Horárias do Percurso de 
Aprofundamento e Integração de Estudos 

Semanal em h/a - 12 - - - - - - 

Anual em h/a 480 336 144 336 144 336 144 

Anual em Horas  400 400 400 

Etapa em Horas 1.200 

Parte 

comum 

 

ITINERÁRIO FORMATIVO PROFISSIONAL** 

Núcleo de Integração e Recomposição das 

Aprendizagens 

Língua Portuguesa - RA 80 2 56 24 56 24 56 24 

Matemática - RA 80 2 56 24 56 24 56 24 

Língua Espanhola 40 1 28 12 28 12 28 12 

Terra-Vida-Trabalho 80 2 56 24 56 24 56 24 

Literatura e Produção 
Textual 

40 1 28 12 28 12 28 12 

Totais de Cargas Horárias do Percurso de 
Aprofundamento e Integração de Estudos 

Semanal em h/a - 8 - - - - - - 

Anual em h/a 320 224 96 224 96 224 96 

Anual em Horas - 266,7 266,7 266,6 

Etapa em Horas 800 

Parte 

Flexível 

Percurso de Aprofundamento e Integração de 

Estudos 

Unidades Curriculares CH/A A/S 
1º ano 2º ano 3º ano 

TE TC TE TC TE TC 

Projeto de Vida 40 1 28 12 28 12 28 12 

Unidade Curricular I 40 1 28 12 28 12 28 12 

Unidade Curricular II 40 1 28 12 28 12 28 12 

Unidade Curricular III 40 1 28 12 28 12 28 12 

Percurso Profissional 

Unidade Curricular 
Profissional I 

160 4 112 48 112 48 112 48 

Unidade Curricular 
Profissional II 

160 4 112 48 112 48 112 48 

Unidade Curricular 
Profissional III 

80 2 56 24 56 24 56 24 

Totais de Cargas Horárias do Percurso de 
Semanal em h/a  - 14 - - - - - - 

Anual em h/a 560 392 168 392 168 391 168 



 

 

 

Aprofundamento e Integração de Estudos Anual em Horas  466,66 466,67 466,67 

Etapa em Horas 1.400 

CARGA HORÁRIA TOTAL DA ETAPA EM HORAS - PROPEDÊUTICO 4.000 

CARGA HORÁRIA TOTAL DA ETAPA EM HORAS - PROFISSIONAL 4.000 

*O estudante opta pelo Itinerário Formativo Propedêutico ou pelo Itinerário Formativo Profissional. 
**A unidade escolar deverá possuir autorização de funcionamento do Itinerário Formativo Profissional para a oferta de turmas. 
Siglas: A/S - Aula Semanal; TE - Tempo Escola, 70% e TC - Tempo Comunidade, 30%. 


